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LEI N° 718/2016, DE21 DE JUNHO DE 2016

“Dispde sobre autorizagao para abertura de Crédito Ad:monal

Especial”. I

O Excelentissimo Senhor GILVANI APARECIDO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal de Porto Esperldlao/MT no uso de suas atribuigdes legaxs FAZ
SABER que a Camara de Vereadores APROVOU e Ele SANCIONA a seguinte
LEL ]

Art. 1°- Para atender as neoes'sié'éc—ivéwswé‘ft;amentérias do Poder Exectfivo, fica aberto
/
um Crédito Adicional Especialtao Orgamento Programa-do Municipio no valor de R$
63.570,00 (sessenta e tres ‘mil quinhentos. e setenta reais), na seguinte dqtagao.
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06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE / / E
02 — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE'” !
10.302.0078.2.060 — CONTRIBUI(}AO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL

SAUDE o 7 '
3.3.71.41.00 ,Contr[buu;oes : R$ 63.570,00
= TR TOTAL RS 63 570,00

Fonte de Recurso: 0. 1W42 000000 =

Transferéncia;Recursos SUS - Estado
W :

’ﬁ‘ft 2°.-Os recursos Orgamlentarlos para dar cobertura ao Cre{:ixto Adxc‘ona[ e Especzai i

aberto no artlgo antenor serao resultantes do excesso de arrecadagao nolexer(:lcm

corrente em fonte especmca 01 42 000000 H\\Transferenma Recursos SUS ="

Estado no valor R$ 63.570,00 (sessenta e tres mil’ qumlnrmlhentos e setenta reals) e

i
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Art. 3° - Fica autorizado.se héb:éé%éﬁi%fé i’s{‘t,l’”ﬁlé'n;wz—jhtage‘lo-péi'r\'éig Féfd?§67dé dld'taflgéo criada
no artigo 1° desta Lei, atra\/és| de decreto do Poder Executivo Municipal, utilizando o
limite estabelecido no art. 4° da Lei Municipal n® 700/2015 (LOA 2016).

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando -se as
disposi¢des em contrario. |

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiao/MT, em 04 de julho d(ia 2016.
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